
refeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.&10.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/T'ax (0 xx) 44 3664132,0
e-mail - altoparâiso@pref-pr.gov.br

001

LICITÂCÕE§

PR(rcE§SO ATTUTI{ISTRATTVO tr O43 I 2Or9

PREGÃO PRESET|CTÂL fr" O2sl2OL9

UODALIDAI,E: MENOR PREÇO POR ITEM

O&IB IO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS, CHUPETAS, MAMADEIRAS E
AFINS, DESTINADO A ATENDER AS CRIANÇAS DO CEI.ITRO
MUNTCTPAL DE EDUCÂÇÃO INFANTIL, DE ACORDO COM AS
DESCRIÇOES E QUANTIDÂDES ESTIMADAS NO ANEXO I
DESTE EDITAL.

VALOR I1OTÂL PREVI§IIO: R$ 15.695,00 (quinze mil seiscentos e
noventa e cinco reais).

SOLICITATTE: SECRETARIA DE CULTURA.

DATA IX) IIYICIO IX) PROCES§Oz O4lO4l2Ol9

DATÂ DE ÁBERTI'RA I'O PREGÃO:221(NI2OL9
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Prefeitura
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to Paraíso
Secretarie Municipal de Educação

Av- Pedro Amro dos Santog n.. 9@
Fone: (44)3664-1320 - RAMAL 225
CEP 87 528-000 - Alto Paraíso - PR.

COMUNIGA AO

Secretaria Municipal de Educação Esporte e Lazer

Comunicação no. 06/20í9

Venho através deste, solicitar a Vossa Senhoria a abertura do
Processo Licitatório de materiais de uso consumo para o CMEI - Centro Municipal de Educação
lnfantil "O Bichinho da Maçã', conforme segue em anexo orçamento.

Atenciosamente,

Alto Paraíso - PR, 01 de Abrit de 20i9

a

egrane Caetano de Oliveira
Secretaria Municipal de Educação

Esporte e Lazer

Ao Setor de Licitação

\
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+

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSIFICAÇ.ÃO Pl POTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE SALDO ECoNFIRMAÇÃODE SAIDO.

Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR OtO
cNPJ 95.640.736/000í _30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 í320

COMUNICACAO INTERNA

Vimos através desta infomrar a classificação orçamenüár.ia e conÍmração do saldo dolicitatório discriminado a se

CLASSIFICACÃooR

Objeto:
HUPETAS

AFINS STINAD CRIANÇAS
INFANTIL,
UANTID

NO DES

A UISI o DEa FRALDAÇ S C MAMADEIRAS E
DE o A A ERTEND AS DOoCENTR CMUNI IPAL DE EDU AC o DÇA E

COA RDO COM DAS SE CRI ÕES EÇ ADESa
ESTIMADAS ANEXo I TE ITED ALValor Estimado - R$: 15.695,00.

DESP. ELEMENTO DESCRI o FUNCIONAL DEPARTAMENTO PRINC.

3986 339030210000

MATERIAL DE
COPA E
COZINHA 07.02.00.12.36s.0 007.2.032

DTVISAO
EDUCACAO

DE
416

3987 339030210000

MATERIAL
COPA
COZINHA

DE
E

07.02.00.t2.36s.0007 .2.032
DTVISAO
EDUCACAO

DE
417

3988 339030210000

MATERIAL
COPA
COZINHA

DE
E

07.02.00.12.36s.00 07.2.032
DTVISAO
EDUCACAO

DE
418

4079 339030220000

MATERIAL
LIIvIPEZA
PRODUTOS
HIG

DE
E

DE
07 .02.00. t2.3 6s.0007 .2.O32

DIVISAO
EDUCACAO

DE
4t6

4080 339030220000

MATERIAL
LII,IPEZA
PRODUTOS
HIG

DE
E

DE
07 .02.00.12.365. 0007.2.032

DTVISAO
EDUCACAO

DE
417

4081 339030220000
MATERIAL
LIIVTPEZA

DE
E 07.02.00.12.365.0007 .2.032

DIVISAO
EDUCACAO

DE
418

q



Prefeitura Municipal de Atto paraíso - pR 0f l
GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) & 36641g20

PRODUTOS DE
HIG

Alto Paraíso - PR., 04 de abril de 2019.

RENAT.ApARE"-".r#.. ÇALyESJORGE

5654 339032020000

MATERIAIS DE
EDUCACAO
PARA
DISTRIBUIC 07 .02.00. 12.3 6 s.0007 .2.03 2

DIVISAO
EDUCACAO

DE
421

5655 339032020000

MATERIAIS DE
EDUCACAO
PARA
DISTRIBUIC 07 .02.00.12.3 65.0007 .2.032

DTVISAO
EDUCACAO

DE
422

5656 339032020000

MATERL{IS DE
EDUCACAO
PARA
DISTRIBUIC 07 .02.00.12.3 65.0007 .2.032

DIVISAO
EDUCACAO

DE
423



refeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95,640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone./Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

fi12

Alto Paraíso - PR, 04 de Abril de 2O18.

Drmo. Sr.
DERCIO JÂRI'IDI TII'IÍIOR
DD. Prefeito do üunlcipio de Alto Paraíso
NT§f,E

§eahor Prefeito,
Pelo presente, solicito autorizaçáo de Vossa Excelência pzrrâ â:
Aquisiçáo de fraldas, chupetas, mamadeiras e afrns, destinados a atender as
crianças do Centro Municipal de Educaçáo InfanüI, de acordo com as
descriçôes e quanüdades estimadas no Anexo I deste edital. Num valor
aproximado de R$ 15.695,00 (quinze mil seiscentos e noventa e cinco reais).
Essa aquisiçáo será efetuada de acordo Com a necessidade, reelizâda
através de um processo licitatório na modalidade Pregão, conforme dotação
abaixo lis informado contador do municí

Neessdria a realizn4ão de de IiciÍatório na
madalidaáe de: Pregõa
Sendo só o que se âpresenta

.roa
Secretnrlo Geral

Au rida a e
-se Setor de

em:encla

DESP ELEMENTO DEscRrÇÃo FT]NCIONAI, DEPARTAMENTO PRINC

3986 33m3021m00 MATERJÁL DE COPA E COZINHA 47.02.00.12.365.0007.2.O32 DIVISAO DE EDUCACAO 416

39t7 3390302r0000 MATERIAL DE COPA E COZINHA 07.02.00.12.36s.0Úo7.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 417

3988 33903Í» I ÍXXX) MÁTERIAL DE COPA E COZINHA 07.4.N.12.365.0n07.2.032 DIVISÁO DE EDUCÁCAO 418

4019 33903(D2fiXX) MATERIAL DE LIMPEZA E
PRODUTOS DE HIG ú.4.N. 12365.00n7.2.032 DTVISAO DE EDUCACÁO 4t6

40&) 33903022foú
MATERITq.L DE LIMPEZA E
PRODT'TOS DE HIG 07.4.N. I 2 _36'W7 2.032 DIVISÂO DE EDUCACAO 417

40& 339030»0nri.) MÂTERIAL DE LIMPEZÁ E
PRODI]TOS DE HIG 07.02.00.12.365.0lm7.2.032 DIVISAO DE EDI]CACÁ' 418

5654 33903202ÍXXt0
MATERIAIS DE EDUCACAO
PARA DISTRIBUTC 07.ü2.ú.12365.M7 2 032 DIVISAO DE EDUCACAO 421

5655 33q)32020000
MATERIÂIS DE EDUCACAO
PARA DISTRIBT]IC 07.02.N.12.365.0ÍJ07.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 4»

565ó 33q)32020000 EDUCÀCAOMAIERIÂI§ DE
PARA DISTRJBI'IC 01R00.r2.365.00072.032 DTVTSAO DE EDUCACAO 42i

,)

pâra
4l2OL8.

Prefei
JI'!ÜIOR



refeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
GNPJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos §anúos, 900 - tr'one/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

013

JUSTIFICÂTIVA

Trata o presente processo de Licitação, visando a
Aquisiçáo de fraldas, chupetas, mamadeiras e afins, destinados a atender
as crianças do Centro Municipal de Educaçáo Infantil, de acordo com as
descrições e quantidades estimadas no Anexo I deste edital. Num valor
aproximado de R$ 15.695,00 (quinze mil seiscentos e noventa e cinco
reais).

O valor máximo da contrataçáo será de Rg 15.695,00
(quinze mil seiscentos e noventa e cinco reais), com vigência de 12 meses,
tendo como base em três orçamentos apresentado pela Secretaria de
Educação.

O Depaitamento de Contabüdade informou a edstência
e a reserva de saldo de dotação para â contrataçáo pretendida.

Diante disto são essas as nossas justifrcativas para,
com fundamento na ki 8.666/93 e demais regramentos pertinentes
realizar licitaçáo paÍa contrâtâçãp menciolada, submetendo o presente à
apreciação da Assessoria J ca para emissáo de parecer.

AI PR, O4 de Abril de 2Or9.

Vald.em
Presidente da ate de Licitação



DAIA O3/0"20I?
AIIIORIA: Execulivo MuniciPot

sdÀriü-ü"melo eregoeho e Altero Equipe de

Apoio do Munic{pio de Atto Porobo pffo o exercício de 2OI9'

Prefeihra tuftmbWI fu Átta PuaísuPR
crR 9t'.@.ra6{o{n,,€o c@efsz&dro 014

Ar. Pe&o Ar,,rÚ dosfu*ox90a- Falr,lFa (b) 4136611324
e-nail - altoPraiso@reiPr .gov.hrr

K)RTARIAN.'I&,Iã,I ?

O Prefeito Municipol de Alto Poroíso' Btodo do

Poronó, no uso de suos okibuições legois'

RESOLVE:

portir deslo doto.
f). Esto portorio teró vigêncio de l(um) ono o

39). Fico revogodo o Portoriq 01312019'

4"). Estq portorio entroró 9m visof Oesto dçlo;

Edificio do PreÍeitu Alto PqrcÍso,

Btgào doPqfqnó, oos 03 (três) dios I

9-

E!Á

lo) Nomeor os Sr (o)s poro comporem o Equipe

de Apoio do Município 
,de 

Áft" Poroíso' o fim de oferecerem supgrte

õ;;-ilãgàeÍro'ao uunic'rpio' nomeondo os pes§oos Qboixo

relocionodos:

Pregoeiro: Voldemir Ribeiro Sporopon' CPF n' 005'87 6'519 -29

Secretório: Ueslei Gonçolves Rodrigues do Silvo CPF no 06ó'334'889-71

Membros: Cinthio Loize Zogoto CPF n'Ol8'3-15{!Y6','- 
. -' ú*io d.Oti'reiã Coelono CPF no0342IO2§9'ló

iil;üÉ;;ão Noscimento do Silvo CPF no 033'220'759-58

e Abril de

DJARoC U

Ediçá"I1'"
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PREFEITI,RA ul,mctpÁL DE ÁLTo PARÀÍso

EDITAL DE LICITAÇÃo E ANExoS

PROCESSO ADMTNISTRATWO N" 043/20 l8

PREGÃo PRESENCIAL N" o2sl2ot9

RECIBO I'E RBrIRÂI'A DE EDITAL PELT IITTERNBT

NOME DA EMPRESA LICITANTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
E-MÂIL:
CIDADE:
ESTADO:
TELEFONE FIXO:
CELUI-AR:

Obtivemos através do acesso a pagina www. altoparaiso.pr.qov. br, cópia
do instrumento convocatório da licitaçâo acima idenüficada.

Local de de 2O18.

(carimbo, rtarne e a.ssinatura do responsduel)

Seilrolr Ltcltantc.

Vti:ando comunicac:oo fithttz. entre esto. Prcfeiãuz e suo, err,,onesa,-
*lTcltotrtos a Tossc *nÍrorla pteenclter o reclbo de ,etirada do Hitol
e vemctet aa §rÚor dc Llcltacfus. ore httente oelo e-na;il:
licitacaoaltop aralsol{üp.hor.. cotn

A não renessg. do reciho etcimc a. Prefeiátta de Alto Paraí,*- Dstado do
Patzní da da omtn to? ,nrlio de telefone ou
e-mall de erpnf;rtais e*latzlcfimrlntos e retl oconldas no
Instrumcnto betn como de
odtclonai,s. não cafunda oostetlotnen te qualouer teclanacAo.
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PR(rcESSO ÂDUIIIISDRATTITO ff O43/2O19

PRDGÃO PRE§ETYCIÁL -tí. C25.l2Ot9

A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, Estado do Paranâ, com sede na Av.
Pedro Amaro dos Santos, n" 9O0, torna público qrc realizarâ no local e data
abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM. Objetivando a aAquisição de fro,ldas,
cÍtupda4 mamade z,s e afins, destinodos a o,tea,der a.s ola nças do
Cent"ro üunicQrul de Hucalão Infanti\ de acordo crorn as dexrições e
quaníi.d.ades estirnaldas no Anexo I deste edíto,Í." A qual será redigida
pela l,ei n" 1O.520, de 17 de julho de 2OO2, berri como, subsidiariamente,
pela l,ei n" a.666/93, de 2l de junho de 1993, da Lei Complementar
12312006, Lei Complementar I47 /2014 e alterações posteriores, demais
noÍnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitaçáo e pelas condições
do presente Edital.

O edital será disponibilizado para consulta no site
}::Ltu. I la7 .or.sov.br/lici tacoes.oho. nâ Sala de Licitações, na
Prefeitura Municipal, sito, Av. Pedro Àmaro dos Santos, 9O0 - Centro, nos
seguintes horários: das 07:30 às 11:30 e 13:0O às 17:OO horas de Segunda a
Sexta-Feira.

1 - DA âBEETNIRA E IIrcÂL

1.1. O Pregoeiro e sua eqúpe de Apoio receberáo os envelooesffi*contendo as stâs e a documentaçáo de habilitação até as
onde na seqüência darâ início a sessão de

credenciamento dos proponentes interessados e subsequentemente ao
término deste, a abertura do pregáo em sessáo pública, com aberh:ra dos
envelopes propostas.

1.1.1. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a rea)izaçÃo do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que não hqja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1.2. A sessáo de processamento do Pregáo será realizada na SaIa
de Reuniões no Paço Municipal, qual será conduzida pelo pregoeiro Sr.
Valdemir Ribeiro Sparapan, com o auÍlio da Equipe de Apoio composta
pelos senhore(a)s, Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva, Marilda Rosa do
Nascimento da Silva, Maria de Oliveira Caetano e Cinttria Laizr Z-agoto,
desigrrados pela portaria n" 152/2OL9, com data de 03 de Abril de 2019,
publicado no diário oficial do municipio (Umuarama Ilustrado) em O4 de
Abril de 2O19-
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1.3. Informações poderáo ser solicitadas o Pregoeiro por escrito,
via mensâgem de Fax (441 3664-1320, ou protocolados nestâ
municipalidade.

2 -DO OBIETO

2.L. BAquisiçAo de tialdqs, cfuqteto,s, nomtaMras e afins,
destinodos a úender as crtarn'çqs do Cenfro üurn;icip»a.l dc Hucaçdo
Infantl\ de acordo aom d,s dcscrú*s e quanfidades estinrodos no
Anexo I deste edltal"

2.1.1. Os produtos desta licitação deveráo ser entregue :lo local
indicado pela secretaria solicitalte.

2.1.2. IYos ternos do artigo .t8, tnctso I, da Lêi
Conplementar Í-23.l2ffl6, alterado pela Lei Complenentar L47120.].4, a.
presente ücitação ê destinado à parttcipação exclusiva de IICRO
ETPRESA íUEl, IICRO EUPRE§ÁRIO ITDTVTDUÁL (UEI! OU EUPRESÂ
DE PEQI'EIÍO PORTE (EPPI.

2.2.VA[,,RüÁXI[O A §ER rNt/E§fIIX): Rs 15.695,00 (quinzc
mil seiscento§ e noventa e cinco reais).

2.3. HRA?L DE EI{TREGÂ/TIFO DE EreCUçÃO: em atê OS
(cincof dias, apôs a solicitaçio.

2.4. PRáiZO DE VIGÊI|CIA IX)
ressalvado o direito de prorrogaçáo.

COIÍTRATO: 12 meses,

2.5. Os produtos/ serviços deveráo ser entregues durante a
vigência do contrato, conforme a necessidade do Município.

2.6. Todos os encâÍgos e obrigações, bem como despesas com o
traÍrsporte, frete, bem como, disponibilização de pessoal, etc, necessários ao
completo desempenho deste objeto, correrão por conta da contratada.

3 - DÂS COrÍDrçÔES DrPâRTrCrpAçÃO r{A rICrTÂçÃO

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do
ramo de aüvidade pertinente ao. objeto da aqüsiçáo que preencherem as
condições constantes deste edital.

3.2. Náo poderáo participar empresas estrangeiras que não
funcionem no Pais, interessados que se encontrem sob falência, recuperação
judicial, concurso de credores, dissoluçáo, liquidação ou em regime de
consórcio, qualquer que seja sua forma de consütuição, nem aqueles que
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tenham sido declarados inidôneos
Administraçáo Pública.

para licitar ou contratar com a

3.3. Como condiçáo de participação, em afsldtÍ're1f6 ao art.
40, VII, da Lci 1O.52Ol2CtO2' a enpresa deverá aprêsêntar declaração, de
fotaa escrita aa §essão PrÉbüca do Pregio, íluc cumpÍe plenamente os
requisitos de habilitação.

a) de empresâs que tenham em seu quadro, funcionário da
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso ou membro de sua administração como
dirigente ou responsável técnico;

b) de empresas que, a qualquer tempo, possuam restrições
qrrânto à capacidade técnica ou operativa, personalidade jurídica, idoneidade
financeira e regularidade frscal;

c) de empresas que náo possuam instalações comerciais para
âtendimento.

3.6. E vedada à licitante vencedora a subcontratação no
fornecimento de produtos bem como na prestaçáo de serviços.

4 - IX) CREDEXCI.âüEI§TO E RTPRESEI|TÀI|TE LEGÂL I'Â
ETPRESA

4.1. No momento do ciedenciamento, deverão ser apresentados
fora dos envelopes n" O1 e n" 02:

3.4. A participação neste Procedimento Licitatório importa a
proponente à irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente
edital e seus anexos, bem como a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

3.5. É vedada a participação direta ou indireta na licitação:

4.2. Tratatdo-se de representante legal da empresa:
a) apresentar o Eotatuto Social, Contrato Social ou outro

rratrumento de Registro conercial, (orlginal ou côpia autenticada)
regiskado na Junta comercial, no qual estejam expressos ieus poderes para
exercerem direitos e assurrlir obrigações em decorrência de tal investidurà,

4.3. Tratando-se de procurador da empresa:
a) Procuração por instrumento público ou particular, da qual

constem Doderes específrcos para formular lances, negociar preços, interpor
recursos, e desistir de sua interposição, e praticar todos ãs demais atos
pertinentes ao certame. com reconheclmento de Íirma da assiaatura. (o
documento deverá ser apresentado na suâ versão origlaar ou cópia
auteaticada)
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4.4. Decl;araçâo de UICRO EUPRESA (UEl,
EMPRESÁRrO TNDTVTDUAL (MEr) OU EMPRESA OO nr4iUeryo

UICRO
PORTE

(EPP|, quando for o caso. (Anexo II)

4.5. Termo de Credenclameato (Anexo IIIf

4.6. Termo de Concordâncla e submissão ao edital (Anexo IVf

b)

4.8. O representânte legal e o procurador deverão idenüficar_se
exibindo doctrmento ofrcial de identificacão e contenha foto.

4.I2. Os documentos de credenciamento
Equipe de Apoio e juntados ao processo administrativo.

serão retidos pela

4.9. Será admitido âpenas 1 (uml representante para cada
licitante credenciada, sendo que cada rrm deles podirá ..p.."..ri"r apenas
uma credenciada.

4.10. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da
sessáo, importará a imediata exclusão da licitante por 

-ele 
representada,

salvo autorizaçáo expressa do Pregoeiro.

4.11. Caso o licitante por eqúvoco, apresente os documentos de
credenciamento dentro de um dos envelopes I ou II, o mesmo deverá ser
retirado e novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o
lacre por todos os presentes, náo sendo motivo para desclassificaçáo do
licitante.

5 - DOS RECrrRSos Frr{AITCEIROS E ORçÂrEr{TÁRros

5.1. os recursos financeiros pa,a fazct frente às despesas desta
Licitação, correráo por contâ do orçamento desta prefeitura, próprios das
secretarias listadas, preüstos para este exercício.



Prefeitura Municipal de Alto Poraíso - pR 020
cNpJ 95.640.n6n@1-30 cEp 8752&OOO

Áu. Pedru Amam dos SanÍos,9lN - Fone/Fax (0E,) U 5661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DESP ELEMENTO DEscRrÇÃo FI]NCIONAI- DEPARTAMENTO PRINC
3986 33m30210000 MÁTERIAL DE COPA E COZINIIÁ 07.02.N.12.365 -0m07 2.O12 DIVISAO DE EDUCACAO 416

398? 3390302 r0000 MATERIÂL DE COPÀ E COZINHA 07.02.ü.12.365.0Ú/.J7.2.032 DIVISAO DE EDUCACÁO 4t'l
3988 33903021«m MATERÍAL DE COPA E COZINHA 07.ü2.@.12.365 _m7 2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 418

40n 339030220/J0ij MATERIAL DE LIMPÉZÁ E
PRODIJTOS DE HIG 01.02.ú.12.365.0$1.2.032 DTVISÀO DE EDUCÁCÂO 416

4080 33903m2flXn MATERIAL DE LIMPEZA E
PRODTITOS DE HIG 07.a.ú. 12.365 -O0o7.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 417

4081 33903ü»M MATERIAL DE LIMPEZA E
PRODUIOS DE HIG 07.02.N.12.365.M7 2.032 DIVISAO DE EDUCACAÔ 418

5654 339032020000 MATERIÁIS DE
PARA DISTRIBUIC

EDUCÀCAO
07.02.N.12.365.0007.2.032 DMSAO DE EDUCACAO 421

5655 33m3202cf,Úo MATERIAIS DE EDUCACAO
PARA DISTRJBUIC 07.02.w.12.365.0ü7.2.032 DMSÀO DE EDUCACAO 4»

5656 31m3202000iJ MÁTERIAIIi DE EDUCACÀO
PARÂ DISTRIBUIC 07.Í2.ú.1 2.365.0ífi7.2.032 DIVISAO DE EDUCÁCAO 423

6 - rrAs DEscRrçôES rXrS rTEnS E PREçOS UÁXUOS

6.1. O anexo I-A trará a descrição sucinta dos itens, com seu
detalhamento e a descrição técnica dos mesmos, bem como os preços
máximos aceitáveis.

7 - DAFIORUA DE .âPRT,SEIfTAçÃO DOS EIYTIELOPE§

7.1. As Propostas
ser entregues e1n envelopes

de Preços e Documentos de Habilitaçáo devem
distintos e fechados, Írazr;ndo na sua parte
abaixo:frontal externa as

Envelope tro. If - Habilitação
Pregão n". _/2018
I[ome Conpleto do Licitante
Data e horário de encerramento
do credenciamento e abettura dos
envelopes; t201.a- horário:

-:(Xl 
horas

7.2. A ausência dos dizeres na parte externa do(s) envelope(s),
náo consütuaá motivo para desclassificação do licitante que 

'poderá 
iriserir

as informações faltantes, no ato de recebimento dos mesmols. 
-

7.3. Caso eventualmente ocorra à abertura do envelope I _

Habilitaçáo antes do envelope II - proposta, por falta ou falha de infoàação
na parte externâ dos envelopes, será aquele novaÍnente lacrado sem análise
de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes.

8 - IX) EIY1TELOPE IlI.o I - pRoPoslÂ DE pRtços

8.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

EIÍI'ELOPE -Ia! EIVI'ELOPE - tIb
Enrelope n". I - Proposta de
Preços
Pregão t". _l20l8
[Íome Coúpleto do Licitante
Da-ta e horário de encerraaento
do credeaciamento e abertura
dos envelopes: _|ZOÍ^A-
horário: _:(X) horas
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8.1.1. En papel timbrado da
Endereço, CilPJ, do proponênte;

referida licitaate: Ilome,

8.2. Não será admitida cotaçáo inferior à quantidade pr:evista

8.1.2. IYúmero do processo e do pregão;

8.1.3. Descrição do objeto da presente licitação, com a
indicação da marca, modelo e quaatldades q.." se propõe a registrar, em
coaformidade com as especlÍicações do aaeio I-A; 

-

8.1.4. Preço unitário e total, por item, em moeda corrente
nacional, em algarismo, sem inclusáo de qualquer encargo Íinanceiro ou
preüsão inflacionária. Nos preços propostos àet eião estar inclúdos, além do
lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos
de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitaçáo;

8.1.5. Prazo de validade da proposta {6 1e 16íntrno: 6O dias.

8.1.6. Forma de entrega dos materiais: Conforme soticitação
da secretaria, no prazn de ate 05 (cinco) dias.

8.1.7. Condições de pagamento: em até 3O dias, após a entrega
do produto efou execução do serviço.

8.1.8. A náo aFresentação destas condições na proposta
entender-seá que a empresa concorda com todas as cláusulas e cãnd'içoes
conúdas no Edital e em seus anexos.

neste &lital.

. 8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

digitada, datada, rubricada e assinada, a€E emendas, Í.suÍas,
entreliahas ou reesalvas.

8.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o preço
total prwalecerá o primeiro, devendo a equipe de apoio refazer o cálculo'para
efeito de classificaçáo das propostas

8.6. Seráo DESCLÂSiSIFICÂDÂS as propostâs:

8.6.1. Que não atenderem às
ANEXOS ou da legislação aplicável;

eígências do edital e seus
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8.6.2. Que
Edital para o produto/

cotaÍem preços acima do valor máximo esüpúado no
serviço cotado, quando tratar-se de ücitação por lote.

8.6.3. Tratando-se de licitaçáo por item, será desclassihcado
apenâs o item cotado acima do preço máximo fixado pela Administraçáo.

8.7. Independentemente de declaraçáo expressa, a simples
apresentaçáo das propostas, implica em submlssão a todas as coadições
estipnta6las neste edital c seus aneros, sem prejuízo da estrita observâlcia
das normas contidas na legislaçáo federal mencionada no preâmbulo deste
edital.

9 IX) EIYTIELOPE If.O 2 IDCITIEnTAçÂO PÁRA
IIABILITÀçÃO

9.1. (O envelope n.o 2 deverá ser apresentado de acordo com o
previsto na letra b) do item 7.1. deste Edital, e será considerado habilitado o
Iicitante que apresentar os documentos relacionados nos itens 9.2, 9.s e
9-3.1, dentro de suas respectivas validades.:

9.2. Relativos à Habilttaçdo Jurídica

No caso de Enprcsárlo Indivldual: Inscrição na junta
Comercial da respectiva sede;

- No caso de Sociedade Empresarial ou Enpresa Individual de
Responsabllidade Linttada - EIRELT: ato constitutivo, éstatuto ou contrâto
social em vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respecüva
sede, acompanhados de todas as alterações e da consolidação respecüva-

- No caso de sociedades Comerciais, ato constitutivo, estatuto
ou contrâto sociar em vigor, devidamente registrado e no caso de sociedadepor Ações, acompanhado de documentos de eleiçáo de seus
administradores, acompanhados de todas as arterações e d-a consolidaçào
respectiva.

- No caso de Cooperativa: ata de fundaçâo e o estatuto em
vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta comercial ou inscrito no Registro civil das pessoas Júdicas da
respectiva sede, o edital de convocação da última assembléia geral
extraordinária.

- No caso de Microempreendedor Individual _ MEI: CertiÍicado
extraído da Internet

- No caso de EmpÍesa ou Sociedrde Estrangeira em
funcionamento no pais, Decreto de Autorização e âto de re-gistro ou
autonzaçâo para funcionaÍnento expedido pelo órgão competente, luando aatividade assim exigir

Cópia do CPF, Cartelra de ldentidade ou Caúeira Nacioaal
de Habilitação de todos os sócios.
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9.3. Relativos à Regularidade
e Trabalhtsta

Fiscal, Econômico-Financeira

- CITPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da pessoa
Jurídica

- CICÁD - Comprovante de Inscriçáo na Receita Estadual.
(Quando for o Caso).

- certidão lyegativa de Débrtos da Receita Federal - prova daregularidade pÉrra com a Receita Federal (abrangendo inclusive as
contribuições previdenciárias)

- certidão Iyegativa de Dêbitos da Receita Estâdual - prova da
regularidade para com a Faz,enda Estadual, do Estado da sede da empresa,
quando for o caso.

- certidâo f,egativa de Dêbitos da Recerta tunicipal - prova
de regrrlaridade para com â Faz,..,da Municipar do domicílio o,, ".á. aolicitante

- CRI'- Prova de Regularidade Fiscal do trlGTsl
- CNIyf - Ceútdão ltlegativa de Dêbitos fn[arhista- certidão rrÍegativa de Farência e Recuperação Judicial(Falêacia e concordatal, expedida pelo cartório distrib;ido; a" ".a" a"licitante, com data não anterior a 9O (noventa) dias a" ..rfi"-ç"o a"ücitação.

9.3. 1. Documentos Complemeatares

-' Ireclaração de C .r,primento Constltucioaal, a-firmando que
náo emprega menores de 1g (dezoito) anos em trabrúho noturno, p"rigá* o,insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trâbjh;, 

"ãi..o 
,"condição de aprendiz, a partir de quatorze anos @nexà Vf

- Declaração de crimprinento dos Requisrtos de Habilitaçâo
lAnexo VIf

- Declaração de rnexistência de rnpedimento de licitar oucontrataÍ com a administração (Ánexo VII!

Declaração contendo informações para Íins de asslnatura
de contrato (anexo VIII|

- 9.4. As parf;icfpntes (Dpp, üE e üEI), deoerão orrrÍzzsentort

f4t@aa* fisr,al ryy que estz apre*nte atsufu rc.AÀçao.HalE tdo alguttto. nesÚ;rtúo 
-na- 

comprcuçao aa rcgãlarfdade ni"olsenú a'segurudo o pruzo de os(ciico) aias ateu,';j;;"-_íír*rt
cottesportdenú. ao momcato em qzre o prorronente jor dectanodo ooencedor do cer-tanc, prcnq,á*t po" igluãt pe.íot, o "náaã ao,,d-f,nistuçAo pública, pard. a 

""gtUnUaçA" aa aoatnreiú*,
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paganncnto ou partelanento
certidões negatfuias ou posttioos de eúídão negatíoa":

do déUtD
com etelto

e emtsúo de evenfuro;ts

9.4.1. Expirado o mencion ado praza sem a devida regularização,a empresa será automaticâmente desclassiÍicada.

-9.4.2. A presentê lrcitação ê desttaada exclusrvamente àparticipação de nicroemp,rêys e cnpÍesas a" p.qo"io -;;;;; 
"".teflros do aúigo 4g, iaciso I, da Lêi Coáphmentar ],47t2}]..4.

9.4.S. Consideram_se Microempresas (ME), Empresa de pequeno
Porte (Epp) e Microempreendedor rndividà ("Ei), aótos à pu.d;p-"ê. 

"opresente certâme, ague^le1 - gue preenchem os requisitos, 
- dà Iricomplementar Federar n" tzsjzooo . " úi comptementa, êa..rr 

^"L47 /2OI4. A empresa d9ve1á comprovaÍ o "., "rrqr"do*ento em talsituação jurídica âtrâves da 
-decraração lirmada por contador ou certidãosi-m-lüÍicada, expedida pela Juaú c"-"r.i"f, 

"-b;;;; pãà a.yltd"9" de até 9o (noventaf dias a contan da data d. ;iÃã; qo"deverá ser apreseatada no ato do credenclanento.

9.4.4. Não havendo- pÍjolrosta exclusiva de partictpação .tasüPE s, Epp's e üE's, o pregoeú poderá negociar ."-ã.,-t,.i-ã]i-o"participantes do processo que naoL uoqo"dL- cono tot.

9.4.S. A falsidade de declaração prestada, objetivando osbeneficios da l.ei Complementar .r" fZS, ã. 14 de dez;:rnú" a. ZboO,caracteiz,arâ o crime de que trata o aÍt. 2gg do Código p";;;;;;; rá,rrodo enquadramento em outras Íigura" p.""i" . ãutras sanções pertinentes.

9'5' As norÍnas disciplinadoras deste procedimento licitatórioserâo sempre interpretadas em favor d" a-;Iiação d" d6;à;;;; ."interessados. (aÍt. 4", p.ú., Decreto 3.SSS/Oó[-

9.6. Todos os documentos apresentados para habilitaçãodeveráo estaÍ em nome do licitante, .áÀ o número do CNpJ e,preferencialmente, com endereço .."pé"titã,- devendo ser observado oseguinte:

9.6.1. Se " {_"-i!a1r-t for a matriz, todos os documentos deverãoestar com o número do CNpJ da natrdz, ou;

9.6.2. Se o 
_Iic,itante fo-r a fillal, todos os documentos deveráoestar com o número do cNpJ da fitiar, exceto quaÍrto à ceÉidão rv.grtirà a.Débito emitida pelo INSS, por constaÍ 

"o p.O|.io ao".r-.rto qrãTi,áia.para rnat'tz e füais, bem assim quanto 
"" cÉ.ti'""a. ãt R;-d;à"áã aoFGTS, quando o ricitante tenha o .""ot i*..tio dos encargos centralizado,ou;
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9.6.3. Os dgculnentos e/ou certidões comprobatórios deregularidade ou de inexistência de débito deverà estaÍ no prazn devalidadeneles consignado. Na falra-desta inrormaçao seà consideàdos ránd;;po"30 (tÍirtal dias, contados a partir àu-*-o" "-i".ao, *"ã-qã-ã"t 
"exceções serão avariadas quanão anexada legislaçáo ú;; iàp*u""documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentaçáo dosdocrrmentos de habilitaçâo em desacordo com o previsto neste TÍtulo
HàT* 

o proponente, ressatvado o disposto .,o it"- e.+ ào f..".rrt.

9.7. O licitglte que 
- 
declarar que cumpre os requisitos dehabütação e não cumpri{os sêrá inabilitadol estara àujeiãa"-üi"riãàa."previstas em lei.

9.8. Os documentos necessários à habilitaçáo poderão serapresentados çm ogigiaa!, por qual_ quer processo ae côpia'aute'atii;ã p".Cartório competente, ou.gó. püUUcàçao'e;;;gã" d. õ;;"?ãi;ã, ."ainda, extraídrj úa internet-

10 - DÂ á.BERTIIRÂ IX)S EIYIIEIÍ)PE§

1o.1. No dia, hora e locat, designados no edital, será realizadasessão pública para recebimento d"'" ;;;"ú"às e da documentação dehabilitação, podendo o interessado ." -J;;;;.sentante legal proceder aorespecüvo credenciamento, nos termos do iteÁ? deste edital.

. 1O.2. Em seguida, idenúficará a proposta de menor preçounitário cujo conteúdo 
"te.rd" 

as especificaçoeJ do edital

02í

IA.2.l. Serlo corrigidos, automaücamente,quaisquer erros de cáIculo verificaãos 
""" piãpà"t"..

pelo Pregoeiro

1o-3. No curso da sessão, o autor da oferta de varor mais baixo eos das ofertas com preços ati, 
-Í:gú" {de; po; centof superiores àquelapoderâo fazer novos lances verbai" .' 

"rr.Â"i.ros, até a proclamação dovencedor. (aÍt.4", VIU, Lei LO.S2A/2OO2)

l0.3.l. Nào havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condicõesdefinidas no inciso anterior, poderào .";;i;;; à";;;h;;" or*ã"i.i)*.
:,:11111 !e 3 (três), oferecer novos lances verbars e sucessivos, quaisquerque seJam os preços oferecidos. (art. 4",LX, Lei IO.SO / 2OO2l. 

--, rasqvy

1o.4. o conte-údo das propostas do item anterior será analisado,desclassificando-se aquelas .r.;" 
"il.;"io "ã" ;;;" às especificações, prazos
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e condições fixados no edital. A aceitabüdade dosomente após o encerramento da fase de lances.
preço será verificada

1O.S. Não 
Jr1v9ndo, no mínimo, três propostas váIidas nostermos dos itens 9-3 e 9-4 deste edital, serão selecionãdá" ;; t ê" ;;lh.r""propostas e os seus autores 

-cgnvigadgs a participar a." r"""."- "lli.i",qualquer que seja o preço unitário ore.eciao-nálroposta escrita.

1O.6. Em caso de empate de melhor proposta, na hipótese doitem anterior' todos os proponentes com o mesmo preço unitário serãoconvidados a participar dós hnces verbais-

1O.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação delances verbais, formuhão" i. fo.-" 
"r..-""i,r", inferiores à proposta demenor preço unitário.

ro.8. o (a) pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantesclassificados, de forma seqr:enciaj ; "p;;;à ftrnces verbais em valor
:*l:._1. da última.proposta, a partir dà autor dâ proposta classificada dem€uor preço unitário, e os demais, em ordem-dá*J;ã";;ã..,decidindo-se por meio de sorteio,ro áão à. .*pãt de preços.

1O.9. O encerramento da fase comp-eütiva dar_se_á quando,indagados pero (a) pregoeiro 
1a1, os rtitantes ,ii"L""t r.- seu desinteresseem apresentâr novos lances, ou seja, declinarem a. 

"o"tirúa"J"ã rã"ã a.lances verbal.

ro-ro- Aausência de representante credenciado ou a desistênciaem apresentar lance verbar, quando convocado p.r.-ái*pi.iããi.i t"l,implicará a exclusão do ricitantet".t"dã;'hrces verbais e a maÍrutençãodo último preço unitário apresentado p.to u"it t t , para efeito de ordenaçãodas propostas.

1O.11. Caso não se realize lance verbal será verificada aconformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e os valoresestimados para a licitação.

1o-12- Havendo 
_ 

empa_te 
_ 
na proposta escrita e não sendoofertados lances, a classificação sârá efetuadã pãi so.t io, na mesma sessão.

lO.L2.l. Os novos valores ajustados serão consignados na atada sessão e passarão a compor a proposta de preços dos licitantes.

10.13. euando comparecer um únrco ücitante ou houveruma úaica proposta 
"á119, - 

."rca "" 1"1- rrgoeiro laf veriÍlcar aaceitabilidade do preço unitário ofertado.
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lO. 14. Declarada encerrada
ofertas na ordem crescente de valor,
aceitabilidade do preço unitário da
motivadamente a respeito.

a etâpa de lances e classificadas aso (a) Pregoeiro (a) examinará a
primeira classificada, decidindo

10.15. Considerada aceitável a proposta de menor preço unitárioobedecidas as exigências fixadas no edital, será aberto o envelope contendoos documentos de habiütação de seu(s) autor (es), para dassuas condições habilitatórias, sendo-lhe(s) facrútado o sanearn ento dadocumentação na própria sessão.

10.16- Constatado o atendimento das exigências de habilitaçãofixadas no edital, o melhor preço unitário será declarado vencedor.

1O.17. Se o ücitante desatender às exigências habütatórias, ao(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta_subs.qr:."i.,-"ãiá"""ã. 
"1ãürrrâç"; a.proponente, na ordem de classiÍicação, e assim sucessivament , ãie 

"lpyaçã9 de uma proposta que atenda ao edit r, sendo o .."p.ctirro-íi"it"rrt.
declarado vencedor.

10.18. O (a) pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com oproponente para que seja obüdo melhor preço unitário

1O.19. Todos os documentos serão colocados à disposição dospresentes para liwe exâme e rubrica-

1O.2O. Ao final da sessáo, declerrado o vencedor, qualquerücitaÍrte poderá manifestar imediata 
'e 

motivadamente a i"t iiao a.RECORRER" quando lhe será concedido o prazn de 3 (trêsf ài;;;*"apresentação das razôes do recurso, ficando os demais ücitanteá a."à.'rogointimado_s pâra apresentar contrâ-râzões em igual "ú-;. 
-á; *ãái] 

q".começarão a correr drr -término do prazo ão recorrente, 
- 

"."ã-j-rn."assegurada vista imediata dos autos. (Art. 4", XVI[, lei \O.SZOláOõá1.-- 
'

1o'2o'1- A farta de manifestação imediata e motivada do licitanteimportará a DECADÊIÍCIÂ do direito de ràcu.so e a adjudicação aã 
"u:.ã a"licitaçáo pelo pregoeiro ao vencedor. (Art. 4", )O(, lei Ii.SZO t ZOOA

10.21. O recurso. contra decisão do (a) pregoeiro (a) e sua eqüpede apoio terá efeito susoensivo, postergando-se a aaiüaicaçà,i a" ãu:ãi" a"licitaçâo.

10.22. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenasdos atos insuscetiveis de aproveitamento.
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10.23. Decididos os recursos, a autoridade competente fará aadjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor (Art. 4", XI, leiro.s2o/2oo2).

terâ o prazn de 48 horas para
recalculada, quando tratar-se de

1O.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada asessão antes de cumpridas todas- as fases preJstabelãcidas, ; .;;i;;; qr.irá guardar os envelopes II, devidamente rubricaaos peto (a) p."S.-"i.ãt4 .pelos ücitantes, ficará sob a guarda do (a) pregoeiro ({, sÊndo .iuiãã"'.o"licitantes na reabertura da sÃsão o, ,r" íor"""essão previamente marcadapara pro sseguimento dos trabalhos.

11 _Ar\rrrDrcAçÃO E HOUOLOeaçÃo

1 1. 1. Caso .?o h?1 recurso, o (a) pregoeiro (a), na própriase1s1o. púbüca, adjudicará o objeto do certame ao autor ao meUroi pr.çounitário, encaminhando o processo para homologação pelo §.. 
-p.ãi"it.

Municipal.

11.2. O licitante vencedor
apresentar sua proposta devidamente
ücitaçâo por lote.

1r.3. Ao refazer sua proposta o licitante vencedor deverá apricaro percentual de desconto concedido, igualmente, ft"n a itlã

Im g 
- 
oytro item, implicará na rejeição da proposta e aplicação daspenalidades cabÍveis.

11.5. Caso haja recurso, os interessados deverão apresentârmemoriais, dirigidos ao-(a) pregoeiro (4 pessoatmente pelo Éãi.tãr" ã,..ri,no prazn de três dias úteis, contados aã aia subseqüente a .L-"rãÀ a.pregão, ficando os demais licitantes desde logo in'timados 
" "p*'"""t".contra-razôes em iguar número de, dias, que começaráo a correr no dia útilsubseqüente ao término do pram do ,e"oáerrtg sendo_lhes a"""s;ád;,i"timediata dos autos.

11.6. Nesta hipótese, o Sr:. prefeito Municipal decidirá sobre osrecursos, adjudicará o objeto d9 pregâo presencial e, constatada aregr:laridade dos atos procedimentais, hom"ologará o procedimento licitatório.

Il.Z. O resultado final do pregão será afixado em mural próprioexistente e acessível aos intere_s-sado", ,,o F"fo rur*icipal, podendo ainda serdivulgado no Diário Oficial do Municipio, 
"cà;#. da Administraçáo.
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t2 - DA COIYTRATAçÃO

12.r. A contratação decorrente desta licitação será formarizadamediante assinatura de- termo de contraro, 
"ri3à 

.."p."ura minuta constituia,exo do presente edital e/ou nota de ;p;;Ê; em caso de entrega totâr emparcela única dos obietos constantes 
"te-o- 

riÃit preüstos no Inciso II doArt.24 da Lei Federal S.66i6lgS.

12.1.1 As cgrtidggs de regularidade de débito da Adjudicatáriaperante o sistema ae lgsuri$aae soãia frnsÊ], o Fundo ã; ê;;;; p".Tempo de Serviço (""*lI_::!::..;;;; 
," ,rr""" de validade vencidos, oórgão licitante veriÍicará a situação por meio eietrônico hábil de informações,certificando nos autos do irocàsso "- ,àr.ria.de e anexando osdocumentos passíveis de obtençáo p.l À*" L.ios, salvo impossibilidade

r2.L.2 se não for possível atualizáJas por meio eletrônico hábilde informações, a Adiudic"t"ri" 
"..ã-rild.ãã; para no prazn de o3 (três)dias úteis, 

"o*prouri " "it";;i. 4; ;;ffi;;de de que trata o 
"rrbit _#ã:::*'*'HX,L t"'""""*ão das 

"ãtao'",."pe"tir"", ** p.ã" á.

12'2 A adiudicatária deverá, no pra"n de 3 (três) dias corridoscontados da data da convocação, .o-p*...ã p..r.it ,r" Municipar de ÁltoParaíso para assinar o termo de contraL.

12.5. A contratada Íicará sujeita as seguintes condições:

$aanto à data, horário, local, quanüd"a. . quafiaaa;;#;;;;;;;
13 - DO RECEBTuEtrI1O Ix) oB|. tlro DA LTCITAçÃo

13. 1. No recebimento e aceitação dos materiais/ serviços serãoobservadas, no que couberern, 
"" ár"p."[ãã ãontidas nos artigos de Z3 a76 dal*i Federal n: 8.666/9á. 
"Ãã;;;;;;.

13.2. O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que-não corresponder(em)âs especificações constantes àa proposta -ôo,áe.ciaf 

. 
será(ão) rejeitado(s),

Í:Tlt"X. "ubstituído(s) "" ..tuiü;i;;""õá.ro"*a" no pnaz.,_ Eáxino

13.3. A(s) execução(õesl do(s) objeto(s), bem como qualquerdespesa como transportes e 'outros, 'á"o,-a 
conta da(s) empresa(s)contratada, sem ônus 

_,1_-T.f:ihy" fr{rJ.ip"f de Alto paraíso, salvodisposição em contrário, constânte do presente ãdital-
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14 - corrDrçÕES DE PAGáTEII?O

14.1. O pagamento-será efetuado, 30 (trinta) dias a partir daapresentaçáo na Nota ,Fiscal/Fatura ou doóumento equivalente, com odevido atestado de recebimenio do 
"ú:"t" "" ô"partamento de Finanças emediante apresentação 

_das 
certidõe"" a" .-p.."a do INSS 

" nêis' qr.
Xl::* 

sua regutaridade, a cada pagamento efetuado, seja ele p"rÀiJao ou

14.2. As notas. fiscais/faturas que apresentarem incorreçóesserão devolvidas à Contratada pu*a correçao .Iàr" àp..";;;ção.*'""', "-

l4'3' O pagamento será feito mediante crédito em conta correnteda Contratada.

14.4. Os preg:rs permanecerão fixos e irreajustáveis.r5 - GÂRAIYIIA COIÍTRÂTUAL

1S.1. Não .!.1. :Sgrj" a prestaçáo de garantiacontratação resultante desta licitaçâo

16 - PEITALIDÁI'E

16.1. A desisGncia da proposta, do lance ou da ofeita e a nãoaceitação da Nota de Empenho ..r".j.rraã--' -'

16.1.1 Multa porltó1a de.O,O2o/o (dois centésimo por cento) aodia, calc,lada sobre o valor ao f"..r."i_ã;;; t;- atraso, até o décimo diacorrido, apos o que, aplicar_se_á a mtrlta ú;"à no subitem 16.1.2.

16-1.2. cobra,ça pelo JVIunicípio, por via administrativa oujudicial, de m,rta equivalente 
" "ai, iõÇí1"úna. po. cenro) sobre o valortotal da propostâ.

, 16. 1.3. Suspensâo temporária do direito de licitar, impedimentode contratar com o Municrp_ro de art" p.rx.ã Jcancelamento do certiÍicadode Registro cadastrar no badastro a. Éo*.J"aores do Município de o,toParaíso - PR, pelo período de ate o5(cin.;i;;":'

paÍa a

16.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior,devidamente justiÍicada e comprovada, o não cumprimento, por parte daempresa contratadâ, das obrigações assumidas, ou a, infringência depreceitos tegais perrine"_11".,_:1üLa 
". 

à-pli";;;", segundo a gravidade da
lÍrâ.r"" 

penaliáades previsras nos subiiens io.r.r, 16.t.2 el6.t.3 deste
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16.3. As multas seráo,
descontadas dos créditos da con

após regular
tratada ou,

processo administrativo,
se for o caso, cobradaadministrativa ou judicialmente.

16.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sançãoadministrativa, sendo que, a sua aplicaçáo não exime a contratada dareparaçáo das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarreta_r aoMunicípio de Alto paraíso.

16.5. As penalidades sâo independentes e a aplicação de umanáo exclü a das demais, quando cabíveis.

16.6. Na hipótese de apresentação de documentaçãoinverossímil ou cometimento de quatquer tipo dà fraude, o U"lt riã o,contratado poderá sofrer, sem prejui,.. da ãomunicaçao'ao ocorriãà aoMinistério Público, quaisquer das sanções adiante previsias, qr. pod..àà 
".,apücadas cumtúativamente :

16.6.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem osmotivos determinantes daprrniçáo ou até que seja pàmovidá;;;tlrà;;
perante o Municipio de Álto. p-araíso, qué s..á cãncedida 

";;;;;;. "contratada ressarcir a 
^Administraçâo 

àos prejuízos ..".rrt .tá" 
-.="p0"

decorrido o pra"Ã de até 0S (cinco) anos.

L6.6.2. Desclassificação, se a seleçào da melhor propostâ seencontraÍ em fase de jrúgamento;

16.6.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contratação jáesüver efetuada.

16.7 . Constituem motivos para a rescisão contratual assituações referidas nos artigos TZ e zg dà Lei r.ederar n" g.666/93 .-"r"*alterações.

L6'7'r' Na hipótese de rescisão determinada por ato un,ateral egSrito da administração, ficaráo assegurados ao Município d. Ááb;;:" -PR os direitos erencados no artigo Éo aa Lei Fedeá g.666/93.-.rr""
alterações.

17 _ REÀrUsrE DE PREç()S

l7'r Fica ressalvada a possibilidade de arteração das cond-içõesreferentes à concessão de reajustamento de preçÀ ãã -iá"ã'a"
superveniência de normas Federais, ou fatores arheioà a 

"o.rt"a. ã""*o;.,devidamente comprovados, aplicáveis a espécie.
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ta - DlsrosrçÕrs cERArs

18.1. Até dois dias úteis anteriores à data fixada para
recebimento das propostâs, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o àto convoôatório do pregão
pelo Protocolo Geral.

18.1- 1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital
que decidirá to pÍa"n de dois dias úteis sobre a matéria.

18.7.2. Acolhida a peüção contra o ato convocâtório, será
desigrrada nova data para a realizaçâo do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração no editar náo afetar-a formuhçáo daproposta.

18.1.3. As respostas aos esclarecimentos ou impugnações serão
veiculadas no Diário oficial do Município de Arto paraísá, i."út a. "r"divulgação via internet.

18.2. Esclarecimentos de ordem técnica também poderão ser
obtidos na Prefeitura Municipal de Alto paraiso pelo telefone 1++,1Zoo+-lszo.

18.3. A apresentação dos Envelopes implica a aceitação tácita eirrestrita pelo licitante de todas as condições ãstabelãcidas ,ro pr"".rrt ãait"t
e em seus anexos.

18-4. Não serão aceitos envelopes proposta e hab itação enviadapor via postal, se entregues após o horárioisábeÉcido neste edital.

18.5. E facultada ao (a) pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, emqualquer fase da licitaçáo, a promoçao de diügência desünada 
" L""i".....

ou a complementâr a instruçáo do processo.

18.6. Fica assegurado ao Município de Arto paraíso o direito de,por razões de interesse público, revogÍrr, a qualquer tempo, no todo ou empaÍte, a presente Iicitaçao, ou amrláJa por ilegalidade àando ciência aosparticipantes, na forma da legislação vigente.

18.7. Os licitantes âssumem todos os custos de preparaÇão eapresentação de suas propostas e esta Municipalidade não será, .á .r.rt rr-caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado doprocesso licitatório.

18.8. Os licitantes sáo responsáveis pela fidelidade eIegitimidade das informações e dos documerios 
"p.."..,àdo", em qualquer

fase da licitação.
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18.9. Quando todos os licitantes forem inabilitados, ou todas as
propostas forem desclassificadas, o (a) Pregoeiro (a) poderá fixar aos
licitantes o prazn de O3 (três) dias úteis para a apresentaÇão de nova
documentação ou de outras propos tas escoimadas das causas que os
inabilitaram ou desclassificaram.

18.1O. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realizaçào do certame na data marcada, a
sessão serâ automaticamente transferida paÍa o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário e local anteribrmente éstabelecido, desde
que não haja comunicação do (a) pregoeiro (a) em contrário.

18.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus
anexos, excluir-se o dia do início e incluir-se o do vencimento e considerar_
se-ão, os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no
Município de Alto Paraíso.

18.12. A nota de empenho vincula-se ao edital, devendo ovencedor maÍrter durante toda a execução do contrâto as obrigações
assumidas, inclusive suas condições de habilitaçáo e quariÍicação .igia""
no procedimento licitatório, nos termos do art. SS aa rci ãOOO7Sã.

18. 13 São anexos deste ediral;

ÁI{ETO I -TERIf,O DE RTI.ERÊITCIA
ANEXO I_Â _ PROFOSTA DE PREÇOS;
ÁryExo rr - DDCLIIRÂçÃo pÁRA trcRo EuPRESA E

EUPRE§A DE PEQT'EITO FORTE;
.âNEXO III - TERUO DE CREDEI{CIâüEIYTO;
ÂITEXO IV - TERUO I'E COITCORI'ÂrCIÂ E DE SI'BUISSÃO

AO EDITAL;
ÂilEXO v _ DDCL/IRÂçÃo Dt clrupRruErrrlo

COilSIITUCIOTÁL;

^atrExo vI 
-DECLÁRÂçÃo DE CIIüPRIUEIYTIO lros

REQIIISITOS I'E HABILITAçÃO;
ÂrrExo vtr _ DDCLARAçÃO DE rilExrstrÊrclA DE

IUPEDITEITT'O DE LICITAR OU COI{TRATÂR COTú A ADUIMSTRAçÀO;
árÍExo vm-. _ DECLARAçÃO ColyTElrrx) u{FoRil,AçóES

PÂRÂ Í.IIYS DE ASSIITATT'RA DE COITTRATOS;
ÁIÍEXO IX - UIIIUTÂ DE COITTRATO

18.14. Fica designado o Foro da Comarca de Xambrê/pR, paradirimir quaisquer questões oriundas deste Edital-

Alto Paraíso/PR, 04 de Abril de 2O19.
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1. OBIEfiO: "AQUI§I6O DE FRAIDAS,, CHu?,DiTA§., üÃüáLDE,TRAS E
á.FIl\,§, IT/ESTII,íAIX, A AIENITF,R áS CRIáJU?IS DO CEÀIIRO üITNICIPAL
DE EDAU$O INTAI|,rTTL, rrD AOOR.IX' COü AS DTSCR çúES .E
QUANmDADDS ESTIüADAS IiÍ)ANEXO r DE§TE DITTTAL.'

Arrnro r - TERUo DE RErERÊr{crÂ

PROCE§SO ÂDUIIÍISTRATIVO It." O.B/2O19

PREGÃO PRESETÍCIÂL N." oIzíl2otg

1.1 ESPECTFTCAçÕES E QUÁrÍTTTATTVOS

2. JUSTIFICATIVA:

Trata o presente processo de Licitação, visando a
Aqúsição de fraldas, chupetas, mamadêiras e aIins, destinados a atender as
crianças do centro Municipal de Educação Infantil, de acordo com as
descrições e quanüdades estimadas no Anexo I deste edital. Num valor
aproxirnado de R$ 15.695,00 (quinze rnil seiscentos e noventa e cinco reais).

I
oan_useio, com máxima absorção, gel e instruçóes de uso impressos rla
€mbâlâge-. Composiçao polÍmero supeiâbsors€nte, polpa decelulose,
Êlme de polietileno, polipropileoo, adesivo te.Eolrlásf,ico, fiÀs de elástico

M Pcte com no r!ínimo 70 frâIdas, de fácilFÍâIdâ descartável idlantil

fitas

PCTE 70 38,80

2

G ke com rxo rEínimo 60 &âldas, de Iiácil
EEÍluseio, com máxiEa absorção, gel e instruçoes de uso impiessos 11â
€rBjalag€m. Composiçao polínoero superâbsorveúte, polpa dJcehlose,
flEe de polietileno, polipropileoo, adesivo terEoplásüco, fios de elástico

Fr€lda descdtável iniânül

§intético fifss

PCTE 100 38,80

3

infantil cc Pcte com no minimo 98 frâldâs, de fác
Darruseio, com lr1áxima âbsorçao,
embalag€ú. CoElrosiçáo poliBeÍo
filme de polietilelo, poüpropiledo,

gel e instruções de uso impressos na
superabsorvente, polpa de celulose,
adesivo têrmoplástico, fios de elástico

Fralda desceraáve-l

fitâs

PCTE 100 38,80

Be1 e instÍu@s de uso impressos na
superabsorvente, polpa de celulose,
adesivo termoplástico, fos de elástico

Frâlda descâÍtável iDfá!ú EG,Pcte com Eo mínimo 14 frâldas, de Écü

polietileoo
sintético

m.nuselo oo,ll llraxtrlra absorçáo,
Composiçâo poliEero

defilnc.e poliprcpil€no,
ftâs

PCTE 100 14,30

5

descriçao
Eigiênico residuo-s

Mâúâdeire 250 doaproxiúradameote ml, produto: GaÍgâlo
IJltra Bordasselll ou Rebarbas retémCortantes,

Áltiâlérgíco
insipido,

Co[teúdo balqgetu: Disco

âlimenttres- Bico úiversálU deColorido Silicone Atóxico,
inodoro, fácil de NãotÍânspaÍelte ülesnolimpar mela, oqús
tlsí) daco[tinuo. Frasco, Capuz, tâ,opa
em deBico Silicoae

UND 100 76,90

6
silicone rEiversal. Medidas do ploduto: mâqpdeira 2SO mÍ 2OxS, Sxs, s
cm, Bico Univ€rsâl colorüo de silicooe atóxico, antiát&gico, iDodoro,
in§pido; lÍânspaÍente e fácil de limpaÍ. Nâo mela, mesmo alÉs o uso
confinuo.

Mdadeira Nâürral Color 24O ml com bico sficole ulliv€rsal com bico

UND 100 12,90

7 Bico de mâ'rnâíldra UND 100 3,99
de silicone aacio, ester:ilüável, higiênico, duÍável e

antialéf,gico, vaiiadâs cores e, além disso, Ítáo mela, é insÍpido e inodoro.
Chupeta coor bico

A fâsê 2 trebês raaiores de 6 mese-s-
UND 100 4,1,0
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O valor máximo da contratação serâ de R$ 15.695,O0
(quinze mil seiscentos e noventa e cinco reais), com vigência de 12 meses,
tendo como base em três orçamentos apresentâdo pela Secretaria de
Educação.

O Departamento de Contabilidade informou a existência e
a reserva de saldo de dotaçáo pâÍa a contratação pretendida.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para faznr frente às
despesas desta Licitação, correrão por contâ do orçamento desta Prefeitura,

s das secretarias listadas este exercício.JT L'L

DESP EI-FÀ,íENTO DEScPJçÃo FUNCIONAI- DEPARTAMENTO PRINC

3986 339030210000 MATERIAL DE COPA E COZÍNHA 07 .ü2.N.12.365 _0007 .2.032 DIVISAO DE EDIJCACAÔ 416

3987 339030210000 MATERIAL DE COPÀE COZINIIA 07.02.N.12.365.0@1.2.012 DIVISAO DE EDUCÀCAO 411

3988 33903021 ÍXXn MATERIAL DE COPA E COZINIIA 07.u2.ú.12] s.oú?.2 032 DIVISAO DE EDUCACAO 4lE

4079 339030220000
MATERIAL DE LIMPEZA E
PRODIJTOS DE HIG 07.02.ú.t2.365.0ú7.2.032 DTVTSAO DE EDUCACAO 416

,1080 33903022m00
MATERJAL DE LIMPEZA E
PRODUTOS DE HIC 07.4 _w. 12.365.00o7.2.032 DIVISAO DE EDIICACAO 4t7

408r 3390302200m MATERIAL DE LIMPEZA E
PROD{.]'TOS DE HIG 07.02.00.12.36s.m7 2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 418

5654 33903202m1n MATER]AIS DE
PARA DISTRJBUIC

EDUCACAO
07 .02.00.12.365.Offi7 2 012 DIVISAO DE EDUCACAO at

5655 339mm2fiXn MATERIAIS DE
PARÁ DISTR]BIJIC

EDUCACÁO
07 .02.00.12.365 fitw 2 032 DIVISAO DE EDUCACAO 422

565rí 339032020000
MATERIAIS DE
PÁRÁ DISTRTBIITC

EDUCACAO
07.02.00.12.365.00o7.2.032 DIIVTSAO DE EDI,CÀCAO 423

4.1. Os produtos que náo atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou que âpresentarem quaisquer úcios de fabricação, seráo
imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para
substituição, to prazn máximo de 2 (dois) dias úteis a contâr da data de sua
notifrcação formal por paÍte da Secretaria Solicitante, cabendo a
CONTRATADA ârcar com os custos da substituição.

5. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

5.1 O prazn de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do
Município em até O5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento pelo
fornecedor da nota de empenho/ Solicitação.

6. DAS CONDrÇÕES DE PAGÂMENTO DO OBTETO:

6. 1. A empresa deverá entregaÍ os produtos, no praz,o estabelecido.

6.ô. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número
telefônico e e-mail, paÍa contâto imediato da CONTRATANTE.
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6.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados, os
mesmos deveráo ser substituídos, com a mesmâ qualidade e quantidade, no
prazn de O2 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos âos seus
funcionários nâ entrega do objeto;

6.5. Informar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou
alteraçáo no objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devida
justiÍicativa.

6.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o
objeto deste Termo;

6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a
quantidade solicitada e efeüvamente entregue, conforme o valor fixado na
proposta pela CONTRATADA, após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestado o recebiÍnento por setor técnico competente,
comprovaldo o recebimento do objeto deste Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito d.e suspender o pagamento se o
objeto estiver em desacordo com as especificações constaÍrtes no Termo de
Referência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em
todas as notas frscais os seguintes dados referentes à licitação:

a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou
conforme o caso;

outro,

b) número do Processo;

c) número do Contrato.

d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá
informar qual a aIíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da Lei
123106 e 147/14. Em caso de não informaçáo dã aÍquota será aplicada a
maior alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7. 1. 1. Comunicar à empresa vencedora todas
relacionadas com a aqúsição do material;

e quasquer ocorTenclas
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7.1.2. Efefitar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo
de Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente
instrumento, que apresentará à administraçao superior ielatório
comunicando qualquer inadimplência ocorrida na execução contratual,
sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do objeto.

7.4. comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade
ou falha no fornecimento do objeto.

7'5. Disponibitzar a CONTRATADA condições necessárias e adequarla para
entrega dos bens adquiridos.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.!. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de
habilitaçáo e de qualiflrcação exigidas na licitação.

8-1.2- Realizar testes e corrigir .defeitos nos bens, inclusive com sua
substituição quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o
período de garantia.

8.1.3. Responder por todos os ônús referentes a entrega dos bens ora
contratados, desde os salários do pessoal, como tamÉm os encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir
sobre o presente Contrato.

8.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

9. DAVIGÊNCIA DO CONTRATO:

9.1. A vigência do contrato de fornecimento será de atê 12 (doze) meses;

10. DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A fiscalizaçáo do objeto será exercida pela GONTRATANTE, por meio de
unidade competente na forma que lhe convier;

1o.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa frscalizaçáo;
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1O.3. A supervisáo
isenta ou diminui a
de suas tarefas.

por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, nâo
responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçáo

11. DAS PENALIDADES:

11.1. Com fundamento no artigo 7. da Leí n" LO.S2O /2OO2, quem convocado
dentro do prazn de validade de sua proposta, náo ceiebrar o 

-contrato, 
deixar

de entregar ou âpresentar documento exigido para o certame, ou apresentar
documentaçáo falsa, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, nào
mantiver a propostâ, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportaÍ-
se de modo inidôneo ou cometer fraude frscal, Iicará impedido de ücitar e
contrâtâr com a Administração Municipal.

11.2- Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitação, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA
as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, nos seguintes termos:

]) Relo atrâso.na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1yo
(um por cento) do varor totar contratado, por dia dàcorrido, àté o li-it d.
lOo/o (dez por cento);

b) pela recusa na entrega, caracterizada em ro (dez) dias após o vencimento
do prazn estipulado, de lOo/o (dez por cento) do valor'total .o.rt 

"t"do;
c,) pela demora em corrigir falha nos produtos, â contar do segundo dia da
data da notificaçáo da rejeiçáo: o,3o/o (zero vírgula três por cáto) do varor
total da nota Íiscal, por dia decorrido;

d) pela recllsa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como
recusâ a falha ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da rejeição: lOo/o (dez por cento) do valor total da nota hscal;

!) lelo náo cumprimento de qualquer condiçáo fixada na ki Federal n.8.666/93, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos
anteriores: 2%o (dois por cento) do valor total contratado.

11.3. suspensáo temporária de participar em ricitaçáo e impedimento decontratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de atê 2 (dois) anos-.

1l-4. Declaração de inidoneidade para ricitar ou contratar com a
CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos determinantes aa puniçao
ou âté que seja promovida a reab itação perante a própria autoridàde que
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aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcr ao CONTRATANTE pelos prejuizos resultantes e depois de
decorrido o prazn da sanção aplicada com base no item acima.

11.5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, to prazo de 07 (sete)
dias corridos a contar da aplicaçáo da penalidade, a coNtRereoe cometera mesma infraçáo, cabendo a aplicaçáo em dobro das m,ltas
correspondentes, sem prqtttzn da rescisão contratual;

11-6- 
. 
Nenhuma penalidade será aplicada sem o deúdo processo

administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso ,ro" p."ro"
legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;

lL.7- o recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a GONTRATADA da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

\2.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título
de lucros cessantes;

l2-2- Fica eleito o Foro da comarca de Xambrê para discussões de litígios
decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer out,
por mais privilegiado que se configure.
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no.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 043
CNPJ 95.A0.rc6nm1-30 CEP 8752&OOO

Áv. Pedru Arrúto dos Sontos, 9ln - Fone/Fqx (0§) U 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

sr.(a)-,

responsável/ representante legal da proponente, CNPJ/MF N"

representada pelo(a)

DECL/IRÂ expresszrmente sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (trcRoEupREsA ou
EUPIIE§A DE PEQITEIYO FORTE, nos termos da legislaçáo vigente, nâo
possuindo nenhum dos irnpedimentos preüstos no parágrafo 4" do artigo 3"
da lri ComplementaÍ 123 /2006.

Local O>o<

@artmbq nome e a.ssinahtra do responsduel legal

de



Prefeitura Municipal de Ako Paraíso - PR OEI
CNPJ 95.6r',0.736n00í-30 CEp 8752&000

Av- Pedru Anuo dos Sarrlos, 9U) - Fone/Fú (0§.) 4 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

A empresa , com sede na

CNPJ/MF

repre sentada pelo(a) Sr. (a) CREDEIICIA o(a)

Sr.(a) portador(a) do RG n".

SSP/- e CPF/MF n". para representá-la perante o
MunicÍpio de ALTO PARAÍSO - PR na licitação modalidade pregão presencial

Ílo 20>o<, podendo formular lances, negociar preços, assumir os

compromissos em nome da empresa oriundos do procedimento enfim,
praticar todos os atos inerentes âo certame, inclusive interpor e desistir de

recursos em todas as fases licitatórias.

Local: de

(urimbo, nome e assinatura do resporsduel legal



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PÀ OIS
oNPJ95.640.736n0ú-30 CEp8752&000

Áy. Pedru Anmro dos Sün os, 9(n - Fone/Fax (lrB) 11 3661 li20
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

pREFEITURA MUMCIpAL DE ALTo peneÍso

Pregão Presencial n". _/2Oxx.

A Empresa:
CNPJ/MF n".

inscrita no

seu representante legal,
por intermédio de

o (a)

sr.( portador (a) do
documento de identidade RG n". emitida pela
SSP/-, e CPF n" DECIá,RA, para fins de participaçáo
no processo licitatório em pautâ, sob as penas da ki, que coahecemos,
concordanos e nos submetemos a todos os termos, nornâs e
especiÍicações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e
resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação e que
recebemos todos os documentos e informaçôes e conhecimento das
condições locais para o cumprimento integral das obrigações objeto desta
licitaçáo. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estáo incluídas
eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais,
obrigações trabalhistas, preüdenciárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam
sobre o fornecimento -

de de 20:o<.

(carimbo, nofiLe e assinatura do responsduel legat)



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 046
GNPJ95.6/n.736/{W1-30 CEp8752&Un

Au Pedro Arruro úN Snlog 9l - Fone/Fu (lrn) 4 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

A empresa com

,N"
Sr.

sede na , CGC

representada pelo(a)

portador(a) do RG n".

CPF. n".

SSP/- e

declara que náo infringe o Inciso

)OOüII do Art. 7" da Constituiçáo Federal, ou seja, náo outorga trabalho

noturno, Perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprenrli-, a
partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser e>çpressão da verdade o presente, assino e dou fé.

Data:

(catimbo, rlonle e assinahtra d.o respon sduel legal



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR A47
CNPJ95.640.736n00í-30 CEp8752&000

Av- Pedro Amato dos Santos, 9U) - Fone/Fax (lr§) tU 36A1 820
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

A empresa abaixo indicada, por seu representante legal,
declara sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitaçáo através dos documentos integrantes dos envelopes "II", sob pena
de sujeição às penalidades previstas no Edital do Pregáo Presencial n"

-.l2O§..

EMPRESA:

REPRESENTANTE LEGAL:

CARGO

CPF:

(caim.bo, nome e assinahtra do resportsduel legal

RG



Prefeitura Municipal de Álto Paraíso - PR 048
CNPJ95.UO.7360OO1-30 CEp8752*000

Av. Pedm Àmaro dos §an os, 9A - Fone/Fox (lfu) 4 i661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PREFEITURA MUMCIPAI DE ALTO PARAÍSO

Pregão Presencial n". _l2Ox<.

A Empresa:

inscrita no CNPJ/MF r". , por intermédio

de seu representante legal, o (;)

portador (a) do

emitida pelo SSP/_,
e CPF n". DECIÁRA, sob as penas da I.ei que não está

sqieita a qualquer impedimento legal para licitar ou contrataÍ com a
Administração, ciente da obriga,toriedade de declarar ocorr€ncias posteriores.

de de 20ro<.

(carimbo, ÍK)rne e ass tafitra do respon sduel legal)

documento de identidade RG n".



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
àNPJ95-640.736n0o1-30 CEP8752ç000

Av, Pedro Anaro dos Santos,9(n - Fo e/Far (0§) 113661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

049

Cidade: ,

Data:-l 20

À
PRTFEITI'RÂ UI'IÍICIPÂL DE ALTÚ PARAÍSO
comssÃo rrE LICTTAçÔES
REFEREI{TE: Processo de rfo

20

1 - DÂ ETPRE§A PROPONEITTE
Razão Social dn
propone[te:
CIfPJ
llo:
Endereço: o

Baitro:-
Cidade: átt

Contâ Corrêrte no Agêncta Bancária
Banco

Iascrição Eetaduaft Inscrição
tuaicipal:
E.
tni.ll:

2- IX) REPRESEI|TAITTE LDGâL AUTORIZAIX) PÂRA ASSIIÍÂTI'RA DE
COIIrTRATIO:
Nome do Representânte
l*qal;
Funçáo/Cargo

Data de Nascimento:-/
RG n" 

-Orgão 

Expedidor
l-c

Eodereço: no



Prefeitura Municipal de Álto paraíso _ pR
ctup,tss.ao.tsüooot_so ctpazl2eooo-.

Av. pedro Árrrtro .tos sanlr,s, 9M _ Fone/FÃ fwlZ íã ,rro
e_mail _ altoparaiso@pref.pr.goí.b; - *''

050

Bairro

mail

CEP:

lYome / Ássiratura/Carfmbo
CPF/RG

one
E-



Prefeitura Municipal de Atto paroíso _ pR
. cNpJ 95.64o.teonoor_so ce, arczeú-Àv. pedro Ámuo dos §a*os, gN _ FondFã'fO*í;;; ,rrOe-mail _ altoparaiso@pref.prgoí.b; -*. .

051

Ânexo f,E

UIIYU-TÂ DO COITTRAI1O N" ...../2Or9
Pregão Presenclal a" _lz0t]rg
CoNTRÂTO QIrt EIYTRE SI CELEBRÁü
Â PREFEITI'RÂ UUIIICIPÂL DE áLTOPÂRAISO DÂ EUPRE§II

CONTRATAIYIES: ,PREFEITURA 
MUMCIPAL DE ÂLTO PARÂISO PessoaJurídica de Direito público Interno, com sede a Avenida pedro Amaro dos Santosn." 9OO, inscrita n

NTRATAIVIE e a frrma
o CGC/MF sob o n. 95.640.736/OOO1_3O, doravaate

I

denominada CO
sede CEP: na Cidade de

e Inscrição Estadual n'

com
Estado

, contando a
por iguais e

a

llrscrita no CNpJ:
denominada COIYTRATADA.

II - REPRESENTANTES: RCPTCSCNTA A CONTRATANTE O Sr. PrCfCitO MUNiCiPAI, Sr.Dercio Jardim Junior, e*';'il.i., ã*ü..1iàã,. ._aomic,iado nesra cidade,üf"Hrtr^ IS.. "." r.o+s.oás_41ó,"ãã-: cpF: 4z4.sts.zrs_ss e a

III - FUNDÂMENTO LEGAL: o presente contrato g regrdo pelas cláustúas econdiçôes nele contidos, peta r.el F;à;;J;:.- 8.666/9g e suas posterioresalterações, assim como *:{;.d;Fi-""1"#"irr*r*s técnicas 
"orr"Àt " .,"

propostâ constante no processo aa nr.gao usenc iai n, _/2019, em seusAnexos e em conformid"á. 
"o.,, " rj;àà;;"".';;,

CI,ÁISUI,A PRIUEIRA - Ix) O&'ETIOConsütui objeto deste contrato a

CI"ÁU^§T,I.A sEGUlrDÂ - I,A VIGÊITCIÂ Do coITTRAlo2.1. o prazn de vigência.d. p.."""À"ã"t ãI# o. l2(doze) mesespartir da data de assinatura ao 
"o"t .ü*frã.ioo 

"., prorrogávelsucessíveis períodos, conforme a.t . i.,. tãi-J."iicitaçoes g.666/gs
CI,4(USI,I.Â TERCETRA - IIALOR COrTRÂTUÂL

1^1:__P:lt execução do objeto
CONTRATADA o valor total áe Rg

contratado, a CONTRATANTE pagará
ora

3'2' os preços incluem arem 
-do lucro, todas as despesas e custos como frete,i#.L1,-"ü:,"ã-Tlmg"::3il;;;;3ixzae'todas;";;;:;:spesas



Prefeitura Municipat de Alto puraíso _ pR
cNpJ 95.U0.rc6n001_30 cEp 8752AOOOÁ* pedru Ánaro dos Santos, 9ü) _ Fone/For tOol à iiU tszO

e-mail _ altoparaiso@pref.pr. gov.br

052

3.3. É vedado
exceto em

o reajuste de preços durante o pram de validade deste Contrato

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da(s)dotação(ões) Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contrataÇõesmeio de emissáo de Notas deEm o, conforme tabela abaixo:

f^a9e da srrperveniência de normas federais aplicáveis à espécie.3'3'1' Fica ressalvada a possibilidad. a. àt oçao dos preços, caso ocorra odesequilíbrio econômico-financeiro ao 
"o.rt "to, 

em face de aumento autorizadopelo Govemo Federal.

3.3.2 - Caso ocorra i-yr:"ç3. nos preços, o contratado deverá solicitarformalmente a pREFEITURA, áeviaameárc ãü*paon"ao ae aocumàntos quecomprovem a procedência do pedido.

3'4' os pedidos de pagamento deveráo ser devidamente instruÍdos com a NotaFiscal Fatura ou Nota Fiscar. As ruotas riscJslp."t"r"" 
"ã-ãpã.àã.rl ".raodiscriminativas, constando o número áo ú-t"r'. assinatura do responsável daSecretaria competente, sem os quais não serão atendidos.

3'5' Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquaÍrto pendente deliqüdação qualquer obrigaçáo n,,r,,.àí" o,., f,.Lria..r.i".r", sem que isso geredireito à alteração de preços ou à compensaçao Íinanceira por atraso depâgâmento. r.v' qu

cl./íusuLÂ euÁRTA- DA DmaçÃo

cLÁusuLA errrnTÂ _ Do_pRAzo, co*rrrçÕEs rr' ETvTREGA ERTCEBIUENTO IX) OB.'ET(}

DESP. ELEMENTO DEscpJÇÃo FI]NCIONAL DEPARTÁMENTO PRINC.
3986 3390302r 0000 MAIERIÁL DE COPA E COZINHA 07.02.N.12.365.0ú7.2.032 DryISAO DE EDUCACAO 41639A7 3390t02 t0000 Iú{TERIAL DE COPA E COZNHA 07.02.N.t2.365.0007.2.032 DryISAO DE EDUCACAO 4t'l
3988 33m3(D r 0000 MATERIAL DE COPA E COZIN}IA 07.02.N.12.365.0007.2.032 DIVISÀO DE EDUCACÁO 4lE
4079 339030220000 LIIyÍPEZA EMATERIÁL DE

PRODT'TOS DF, MG 07.02.N.t2.365.0c/J7.2-032 DIVISAO DE EDUCACAO 416
4080 3Jm3m20000 LIMPEZA F,MATERIAL DE

PRODI]TOS DE HIG 07.ü2.M.t2.36s.0N7.2.O32 D&'ISAO DE EDUCACAO 417
4081 339030220000 LÍ\NPÊZA E

"RODIJTOS 
DE HIG

MAIERIAL DE
07.02.N.12.365.0007.2.O32 DryISAO DE EDUCACÂO 4lE

5654 §m3m2mfo EDUCACAOMATERIAI§ DE
PARA DISTRIBUIC 0? .02.N.12.365 .Oú7 2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 421

5655 339032020000 EDUCACAOMAlTruAIS DE
PARÁ DISTRIBI]IC 07.02.00.t2.365.Ufi .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 422

5656 33903202m]0o EDUCACAO
PARÁ DISTRIB LIIC

MATERIAIS DE
07 .ú2.@.12.365 .W7 .2.032 DIVISAO DE EDUCACAÔ 423

5.1. A empresa deverá:xtre.gff o.s 
-ov9s 

de páscoas, quando requisitada pelasecretaria interessada, durante a vigência ao.ãr,t 
"to.



Prefeitura Municipal de Alto Poraíso - pR 053
cNpJ95.640.736nOU_30 CEp8752*OOO

Au Pedro Ámom dos Santos, 9&) - Fona1Fsx (Dxx) ,U j661 Ij20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

5.2. Os materiais que não atenderem as condições descritas neste termo dereferência ou que apresentarem quaisquer úcios de fabricaçáo, serão
imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituiçáo,no ptazÃ maxlmo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificaçáo
formal por parte da Secretaria Solicitante cabendo a CONTRATADA arcar com
os custos da substituição.

o praza de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município ematé o5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento pelo fornecedor da nota deempenho/Solicitaçáo.

Cl.ÁusulÂ sErTÂ Dâs coIYDIçÔps op PAGA.uEITTIo Ix) oB.JETo

6.1. A empresa deverá fomecer os produtos solicitados, integralmente, to prazÃ
estabelecido.

6.?- A empresa deverá disponibitizar um frrncionário e dispor de número
telefônico e e-mait, para contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de probremas de fabricaçáo ou defeitos apresentados em funçáo dotraÍrsporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deverão sersubstituídos, com a mesma qualidade e quantiãade, no prazÃ ae OS áias.

6.4- Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionáriosna entregâ do objeto;

6'5' Informai a cONTRA'TANTE sobre qualquer difrculdade, imprevisto ou
3lte3eao no objeto da ricitação ou daá 

" io.-, ae ent e'ga, 
-ã- 

a..,.ia,justificativa.

6-6. a_contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objetodeste Termo;

6'7 - o pagaÍnento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com aquanüdade soricitada e_ efetivamente entregui, conforme o varor fixado naproposta pela GONTRATAD_A, apôs a aprÃentação da Nota riscafratura,
devidamente atestado o r_ecebimento po. 

"éto, 
técnito 

""*p.t".ri", "ãfrro.r*aoo recebimento do objeto deste Termo.

6'8' A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objetoestiver em desacordo com as especificações cons'tantes no Termo de Referência.

6'9' Sob pena de NÃO EM.ENH., a c.NTRATADA obriga-se a informar emtodas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitaç-áo:
a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme ocaso;
b) número do Processo;



t Ç

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - pR 054
cNpJ 95.640.736m00,-30 CEp 8752&0W

Au. Pedru Àmoru dos Sürúos,9ln - Fone/Ftx (0§) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.1o- Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá
informar qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra ros fermos da l*i 123106
e 147 /14. Em caso de não informação da alíquota será aplicada a maior
alíquota preüsta no anexo das leis já mencionadas.

CLAUSITT"A SETTUA - DÁ.s OBRTGAçôDS ol CoIITRATÂJ{TE

7.1. OBRIGAÇOES DA COr{TRATANTE

7.1.I. Comunicar à empresa vencedora todas
relacionadas com a aqúsiçáo do material;

e quaisquer ocorrências

7 -l-2. Efefitar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. FiscaJizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência-

7 -3. Indicar o serridor que acompaÍrhará o recebimento do presente
instrumento, que apresentará à administração superior relatório comr-inicando
qualquer inadimptência ocorrida na execução contratual, sendo sua
responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do objeto.

7.4- comunicar a cONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou
falha no fomecimento do objeto.

7.5. Disponib ilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para
entrega dos bens adquiridos.

cLAU§t Lr OITAVA - rrÂS oBRIcÂçÕss oa corfTRATÁIlA

8.1. OBRTGAÇôES DA CONTRATADA

8.1.1- Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de
habilitação e de qualificaçâo exigidas na licitação.

8.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição
quando necessário, sem ônus p€rra o COT.ITRATANTE, durante o período de
garantia.

8.1.3- Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora
contratados, desde os sarários do pessoal, como também os encargos
traba-lhistas, preüdenciários, frscais e comerciais, que venham a incidir sobre o
presente Contrato.



Prefeitura Municipal de Atto Parailso - PIR 055
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8.1.4. Não transferh a outrem, no todo ou em paÍte, o objeto do presente.

cLÁusuLÂ IfoItA - rra FrscÁLrzaçÃo

9.1. A fiscalizaçao do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de
unidade competente na forma que lhe convier;

9.2. À CONTRATÂNTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização;

9.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta
ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas
tarefas.

CLÁUSUI.A DÍjCITA - DAs PEITALIDÁDES

1O.1. Com fundamento no artigo 7" da l*i n" lO.52O /2OO2, quem convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar de
entregaÍ ou apresentaÍ documento eígido para o certame, ou apresentar
documentação lialsa, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, náo
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administraçáo Municipai.

tO.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitação, a
CONTRATAI{TE poderá, gaÍântida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as
seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso nâ entrega do objeto, em relaçáo ao pÍazÃ estipulado, de 1% (um
por cento) do valor totâI contratado, por dia decorrido, até o lirnite de lOo/o (dez
por cento);
b) pela recusa na entrega, caracter'tzada em 1O (dez) dias após o vencimento do
prazó estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da data
da notificação da rejeição: O,3o/o (znro vírgula três por cento) do valor toral da
nota Íiscal, por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a
falha ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da
rejeiçáo: lOo/o (dez por cento) do valor total da nota fiscal;
e) pelo náo cumprimento de qualquer condição fixada na l.ei Federal n"
8.66/93, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos
anteriores: 2% (dois por cento) do valor total contratado.
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10.3. Suspensão temporária de participâÍ em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, pelo prazn de atê 2 (dois) anos.

lO.4 . Declaraçáo de inidoneidade parâ licitar ou contratar com a
CONTRATANTE enquanto perdurarem os moüvos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no item acima.

1O.5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, to prazÃ de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicaçáo da penalidade, a CONTRATADÂ cometer a mesma
infração, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas correspondentes, sem
prej:jza da rescisão contratual;

1O.6. Nenhuma penalidade será apücada sem o devido processo administraüvo,
que prevê defesa préüa do interessado e recurso nos pr€l%)s legais, sendo-lhe
franqueada vista do processo;

IO.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADA da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

cL(usur,a DÉicilA pRruErRA - ÂLTERAçÃo coltrRÂTUÂL

I1.1. A quanüdade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos
termos do artigo 65 da I.ei Federal n" 8.666/93, mediante o correspondente
termo de âditamento a este Contrâto.

1I.2. O fornecedor signalário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas
mesmâs condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de
25o/o do valor estimado de contratação.

11.3. Será permitida a alteraçáo contratual para restabelecer a relaçáo qr.re as
partes pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retribuiçáo da
Administração Pública para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese
de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, conÍigurando área econômica extraordinária e extracontratual,
devidamente comprovada.

1 1.4. Os dados pertinentes âo restabelecimento da relaçáo que as partes
pactuaÍâÍn inicialmente deveráo ser demonstrados por meio do preenchimento
de Planilha de Decomposiçáo de Preços.

cLÁU§uI,A DÉcIuA SEGI,IÍDA - DA Í.RAT,DE E I,Â coRRuPçÃo
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Os licitantes e o contratâdo devem observar e fazrr observar por seus
fornecedores e subcontratados, se admiüda subcontratâçáo, o
de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratação
objeto contratual.

mais alto padráo
e de execução do

SIIBCLiUSULI PRIUEIRA - para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práücas:

a) "prática cornrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "pnítica fraudulenta": a falsificaçáo ou omissáo dos
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não-competitivos;
d) "pútica coercitiva": causar dano ou ameâçar câusar
dano, direta ou indiretamente, às pessoâs ou sua
propriedade, visando irúluenciar sua participaçáo em
um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou
ocultar provas em inspeções ou faznr declarações falsas
aos representantes do organismo hnanceiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; {ii)
atos cqia intençáo seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo Íinanceiro
mul tilateral promover inspeção.

srrBcI.ÁusIrLA SEGITIIDÂ - Na hipótese de linanciamento, parcial ou integra-l,
por organismo financeiro mr.rltilateral, mediante adiantamento ou reembãlso,
este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa lisica, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo- determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatâÍ o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptâs, fraudulentas, colusivas, coerciüvas ou obstruüvàs ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

srlBcráu$rLll' TERCEIRÂ - considerando os propósitos das cláusr:las acima,
a coIrrRÂTÁDA concorda e antortza que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo frnalceiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por
ele formarmente indicadas possam inspecionar o local de execução dà contrato e
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CLÁU§UI"A DÉjcTUA TERCEIRÂ - IX)S IXrcIIUEITTOS IIÍTEGRÂIÍTE§ IX)COtrTRAI1O E LDGISLTçÃo âPLICÁVEL

13.1- Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execuçàodos fornecimentos, bem como parâ definir procedimento" 
" 

,rorà"" ã."àorra""das obrigações ora contraidas, integram estã contrato o processo Administrativon" 

-/ 
2079, na modalidade e seus respectivos anexos, emespecial, as propostas de preços e os documentos de habiliàção do fornecedor.

l3'2' A execuçáo do contrato será disciplinada peras disposições regais e
lequlayeltares aplicáveis às obrigações oia contraídas, especialmenie a LeiFederal n" 8.666, de 2L / O6 / 1995.

14. DAS DTSPOSTçôE§ FIr{Ars:

14.1' A C0NTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título delucros cessantes;

l4-2. Fica eleito o Foro da comarca de Xambrê para discussões de ritígiosdecorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, pormais privilegiado que se conÍigure.

todos os documentos, co
contrato."

ntas e registros relacionad

Alto Paraíso- PR, de de20t9.

Prefeitura Municipal de Alto
Paraíso

Dércio Jardim Junior
Testemunhas:

os à licitação e à execução do

Contratado
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Pregão Presencial N. 025/2019

Processo Administrativ o n" 043t2019

Regra geral, estes bens apresentam-se sob identidades e característicaspadronizadas, na medida em que são definidos de modo uniforrne e geral. Ademais, taisbens encontram-se disponíve ls,aqualquer tempo, no var"las

Objeto: 'Aquisição de fraldas, chupetas, mamadeiras e aÍins, destinadoa atender as crianças do Centro ürrióipui ã" ea"*çro Infantil, de

;0";0r".,,."- 
as descrições e quantidades erti_ua* ,à Anexo I, jeste

A licitação em an:ilise é aquera de que trata o Edital de pregão no025/2019, tratando da licitação na.modaridade il.gã, presenciar, iniciada pela prefeituraMunicipal de AIto paraíso, objeri"Tdt; ürirlfãJ o. mrau., chuperas, mamadeiras eafins, destinado a atender as crianças do centro Municipal de Educação Infantil.

Arós 
3 

justificativa por parte do órgão soricitante informando anecessidade de concrerizacão do objeto au p.o"Lãii.rtaçao]foi ,iÃirÁ^áaãriáu 
"otuçaoÍLl|ffi"i.T' 

o Pregoeià rormar o '"..ó;;R;rà óiu;, p*u;;u.. ;;;;tablidade

A seÍ

;ff ','g::*0,a"ôa"'""?""-.iffi ":'::;T*,ffi Jí,":X:u!",ffiTT#T':á.;

euanto à escolha da modalidade licitatória não há qualquer

l[.fltr1X.J;ff"T"i".*rsiçao aÀrens 
"bj;ffi; presente processo licitatório podem

pregão presenciur, ,,o, t".,,i'JfllT 
"i'r1i#i|;riodem 

ser licitados através da modalidade

conforme as rições de MARÇAI rusrEN FILHO, ,,bem ou semiçocomum é aquere que apresenta sob identidade i ãracterísticas padronizadas e que seencontra disponíver, a auarquer tempo, num m"r"ado próprx" (JU'.rEN-íILHb, Marçar.Pregão. 2. ed. São paulo: oiàrcti"i íoot'.';:.';ó;:'*""

I

PARECERJURÍDTCO

empresa§ capacrtadas para fomecê- los.
mercado uma vez que



Prefeitura Municipal de Alto paraíso-pR
cNpJ ss.640.7sorooof_so cÊÉ âãia_oooAv. Pedro Amaro dos Santos, i5a6 _ Fone-/Fàr-t'oíl 44 3664 1g2oe_mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.br 

OOO
Bem como,, no que tange aos pressupostos exigidos pela modalidadeIicitatória pregâo. a Comissâo.áe,_fJf"Oà",ãrJuír9ng1o-^e..eoiro 

e Equipe de Apoiodeverão observar aos requisitos a"fi""rá"r'"ã ier. 10.520/2002, precipuamenre nosregramenros do arr. 3o e 4o da Lei ro.52o/2002 e, suusiaiarram"r" ã'rãi s.ãà#ô3, no quecouber, acerca de eventuais omissões q* ."""*"i_J*e surgirem (art. 9).
Esta procuradoria Jurídica ressarta aos Membros da comissão deLicitação e ao Pregoeiro para atentarem ao disposto no Art. 9" da Lei g.666/93,bem comoao Art. 9l da Lei Orgânica do Município A" Âf," 

"p.r.i*, 
or.;r"ioü;;i.oliç0., O"contratar com o Município, e proibição àe p*il-ip* iI 

"r. 
ttação, realizada pela preÍêitura.

Estando^, portanto, regular o processo licifatório até aqui. respeitandotodos os requisiros leeais refeienter ,;ri;-;; ã.!r"à*,r*to, esra procuradoria Jurídicada Prefeitura Municúar de AIto pu.riro,-nãr*tlHo"r'or or, 3g parágrafo único da Lei8666/93 dá parecer fivorávet à up"or"çáo-ã; ;;;; do Edirat e do conrrato.

É o parecer.

AI I -P&-Us-{e bril de 2019.

Roberto
rúf

Procurad dic
OAB/PR5 768

(ú,
LT L

lvt,

DelÍim
o

2
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A Prefeitura Municipar de Arto paraíso, Estado do paraná, com sede na Av.
Pedro Amaro dos santos, n.' 9oo, torna público que rearizará no locar e dataabaixo, certane ltcito,tô,f,o ft,. nõaauaaàe pRgcÃo xe-ronul
PRES.E,IffIAL, para o seguinte:

O_Yrc., aAqui.sição de fru.ldas, chrqrcta.s, ntonadebzs e afins,destlnados a atender as crtanças do õeno. Mr fcip;i de ea".l"ça,rnfantil, de acordo com qs aescrtçoes e quontidades estitmadas noAnexo I deste edita.Lo

IY.os termos_ do artigo 4g, inciso I, da Lêi Compleaentar ]r2g 12í0Clí',afterado pela l.ei Complenettar L4Z12O].4, " pr"*otu ff"lãçao edestinado à participação exclusiva de UÉ E Epp.

pt_ltawndo proposrt exclusiua de paftfcigaa&o dqs MpE S, Epp,S ey."s, o pregoeho podená, negociar 
"orn 

o',itoi "r'q',**-í"rào**r*do processo que núa se enquadren como tq.L

TIPIO: üE,R,fr)R PRE{;O pOR ITEM

DATA DE ABERTITRA: 22/O4/2Org _ t0hghm _ S,,l. de Reuniô,,s dahefeifunz. üunicípal

r'BGrsr-AúO ApLrcÁwL: r.ei Federal n" 10.520, de 17 de j,lho de 2002,aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as dispàsições da LeiFederal n" 8'666, de 21 de junho de t-gss, Decreto Federal n" s.4so de 31 demaio de 2O05 e S.SO4,de OS de agosto de 2OOS, Decreto Federa.l no7.892/2OtS, da Iei Complementor_.I28í2'O6, tei Complementar iiíàOt+ 
"demais norÍnas regulamentares aplicáveis à espécie.

Procêsso Adrninistrativo a" O4Bl 2OÍr9
Pregáo Prescncial a" ü2Sl2O!9

O edital e demais documentos pertinentes a te licitação poderáo serapreciado e fornecidos na Prefeitura M das 7:30 às 11:3Oe das 13:O0 âs 17:00, maiores 44) 3664-t32O osite www.altoparaiso.pr.gov.br, co 8.666

EdiÍicio da Prefei tado doParaná, ao 05 dia do mês de A d

BLICAD O NO JORNAL
ARAMA ILUSTRADO

óncÃo OFICIAL DO

EM u6 /. Lr

F

to

>--

pelo telefo
e art- 32 da

unicipal de
2079-

I'ERCIO

Edição N.'......

lr
.u
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Proccsao Âdninfutratlvo f A43|2OL9
Pregáo Preseaclal f Ü2512Í)19

A prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av.
pedro Amaro dos saltos, n." 900, torna público qldre tealtzar_á no local e data
abaixo, Ceftannc fiaizfóao ttra. modaUaode PR,Í;.ÃO ÀIA FÚ,R,,I
PRD§,EI,EIAL, para o seguinte:

destínodos i atcnder as .,lanços d.o Centro Municgnl de Dducaçdo
Infantl\ de aaordo aom a,s descdções e quantidodes estlmadq's no
Anexo I deste editzl"

I§os termo§ do artigo 48, inciso I, da Lêi complementar 12312CNt6/,,

alterado pela 1.i õomplenentar L4712OL4, a pÍesêIte licitação ê

destinado à participação exclusiva de ME E EPP'

Iifro tuntendo Pr?,Bosta- exclusiln de par-âcipaFao da's PD'§, EPP'S e
MEPS, o pregoeirc podetú. negoclat com oÍ,ltras entr fie]§flst partic,lpaúes
do ptocesso que nAa * enquadrern como tal

Considêrando quê e§te ceÍtame foi consideredo d6êÍto;

TTPO: MER;K)R PRE{,O 
"OR 

ITEM

PicÍeifura iluniciPal

IffiIsLlLúO APIJúWL: lei Federal n" 1o.520, de 17 de julho de 2o02,
aplicando:se subsidiariamente, no que couberem, as disposiçoes da Lei

fãderat n" 8.666, de 2l dejunho de 1993, Decreto Federal n" 5'450 de 31 de

maio de 20O5 e 5.504 de 05 de agosto de 20O5, Decreto Federal n"
7.Ag2/2013, da Lei Complementar t23l2006, Lei Complementar 147 l2Ol4 e

demais norÍnas regulamentares aplicáveis à espécie.

O editat e demais documentos pertinentes a presente ücitaçao poderáo ser

apreciado e fornecidos na Frefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30

e das 13:O0 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (4 664-132O ou no

site www.altooaraiso.pr .eov.br. 32 da 8.666193.

EdiÍicio da to Paraíso, Estado do

BLiC
U

de Abril de 2

D

tura
Paranâ, ao 22 días do

Prefei

Ediçào N
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PORTARIA N.Í68â20í9
DATA: 29f1)'tfiXll9
AUTORIA: Executirro Municipal
SÚUUla: Cancela processo licitatorio, modalidade
PREGÃO PRESENCIAL.

RESOLVE:

ío) Cancelar o pro@sso licitatório, modalidade
PREGÃO PRESENCIAL n. 025t2O19, a fim de conigir possíveis falhas no
edital.

O Prefeito Municipal de Aho Paraíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

?) Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto paraiso,
Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Abril de 2019.

t
RCrO
P

UNIO

unlcl




